
Câmara Municipal de Angélica
Est* "Sul

PORTARIA 012/09 DE 02 FEVEREIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidenteda CâmaraMunicipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais.

RESOL V E:

Artigo |0NomearaFuncionáriaStéfanieBorbadaSilva,no cargoemComissão
de Assessor Técnico Parlamentar ASS-7

Artigo 20- EstaPortariaentraráemvigor nadatadesuapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. 02 de Fevereiro de

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

A v. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000- Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
Mate Gr•e de

PORTARIA 008/09 DE 02DEJANEIRO DE2009

Luis AntonioMilhorança,PresidentedaCâmaraMunicipalde
Angélica, Estadode MatoGrossodo Sul, no uso de suasatribuições
Regimentais...

RESOL V E:

Artigo10NomearoFuncionárioPAULOBARBOSA,NocargodeASSESSOR
FINANCEIRO E CONTABIL, Símbolo ASS- 3.

Artigo20- EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 2009.

LU ANTONIOMILHÕRANÇA
Presidente

Isméniada Marins, — CEP79785-000- - MS



Câmara Municipal de Angélica

PORTARIA 004/09 DE 05 DE JANEIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Artigo 10NomearSirvirino AparecidoTerenciane,Celina Alves Souzae Dalva
Aparecida Soldera como membros da Comissão de Licitação da
Câmara Municipal de Angélica.

Artigo 20- EstaPortaria entrará em vigor na data de suapublicação.

(hbinete da PresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 05 de Janeiro de 2009.

LUIZANTONIO MILÊbRANÇA
Presidente

A v. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica

PORTARIA 004/09 DE 05 DE JANEIRO DE

Luis Antonio Milhorança, da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no de suas

RESOLVE:

Artigo 10Nomear Sirvirino Aparecido Terenciane, Celina Alves Souza e Dalva
Aparecida Soldera como membros da Comissão de Licitação da
Câmara Municipl de Angélica.

Artigo 20 - EstaPortaria entrará em vigor na data de sua

Gabinete da Presidênciada CâmaraMunicipal deAngélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 05 de Janeiro de 2M)9.

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

A v. Isménia da Silva Martins. — CEP 7978s-otHJ- Angélica - US



Câmara Municipal de Angélica
"aa Sul

PORTARIA014/09DE02FEVEREIRODE2009

LuisAntonioMilhorança,PresidentedaCâmaraMunicipalde
Angélica, Estado deMato do Sul,no usodesuasatribuições
Regimentais...

RESOLVE:

Artigo 10Nomear o Funcionário AgnaldoAlvesdosSantos,nocargoem
ComissãodeAssessorTécnicodePlenárioASS-4.

Artigo 20Esta Portaria entraraemvigorapartirdasuapublicaçãoouafixação.

Gabinete daPresidência daCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grossodo Sul.02 deFevereirode 2009.

Afixado no Mural
1,2-24.).

s natura

LUIZANTONIOMILHORANÇA
Presidente

Av.IsméniadaSilvaMartins,US—CEP79785-000-Angélica-MS



Câmara Municipal de Angélica
Ian Sal

PORTARIA 011/09DE02FEVEREIRODE2009

LuisAntonioMilhorança,PresidentedaCâmaraMunicipalde
Angélica, Estado de MatoGrossodo Sul,no de suasatribuições
Regimentais.

RESOLVE:

Artigo10Nomear oFuncionárioRIZOMARCARVALHOGOMES,nocargo
emComissãodeAssessorLegislativoASS-3.

Artigo 20-Toma semefeito a Portaria OI7/08.

Artigo30EstaPortariaentraraemvigorapartirdasuapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grosso do Sul. 02 de Fevereiro de 2009.

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

Av.IsméniadaSilvaMartins,US—CEP79785-000-Angélica- MS



Câmara Municipal de Angélica
EsDde Gr•e Sul

PORTARIA 017/09DE 11DEMAIO DE2009

Luiz AntonioMilhorança,PresidentedaCâmaraMunicipalde
Angélica, Estadode MatoGrossodo Sul,no usode suasatribuiÑes
Regimentais...

RESOL v E:

Artigo 10 Estabelecero horário de trabalhodo funcionárioAntonio Jair
GuermandinoCargoemComissãodeVigia, SímtX)loAUX-2 com
inicio as horase término as220 horas.

Artigo20- EstaPortariaentraráemvigorapartirdasuapublicaçãoefixação,
com efeito retroativo a contar de 20 de abril de 2009.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grosso do Sul. 11 de maio de 2009.

LUIZANTONIOMILÊORANÇA
Presidente

Av.IsméniadaSilvaMartins,845—CEP79785-(HHJ- Angélica-



Câmara Municipal de Angélica
Iate Sal

PORTARIA 018/09 30 DE JUNHO DE

Luiz AntonioMilhorança,PresidentedaCâmaraMunicipalde
Angélica, Estado de MatoGrossodo Sul,no usode suasatribuiÑes
Regimentais...

RESOLVE

Artigo|0Conceder aoFuncionárioAntonioJairGuermandi,nocargodeVigia,
asFériasregulamentar,referenteao de apartirde
01dejulho de2.009a 30dejulho de2.009.

Artigo20- EstaPortariaentraráemvigorapartirdadatadesuapublicaçãoe

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
MatoGrossodoSul. 30dejunhode

Luiz Antonio Milhorança
Presidente

Av.IsmêniadaSilvaMartins.84.'—CEP79785-000—Angélica-MS



Câmara Municipal de Angélica
Estadodo Mato Grossodo Sul

PORTARIA 019/09 10DE DEZEMBRO DE2009

Luiz AntonioMilhorança,Presidenteda CâmaraMunicipalde
Angélica, Estadode Mato Grossodo Sul, no uso de suasatribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo|0ConcederaoFuncionárioAntonioCarlosGogatto,nocargodeDiretor
Geral,asFériasregulamentar,referenteao períodode 2009/2010,a
partir de 04 de janeiro de 2.010 a 02 de fevereiro de 2.010.

Artigo20- EstaPortariaentraráemvigorapartirdadatadesuapublicaçãoe
fixação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grosso do Sul. IO de dezembro de 2009.

Luiz Antonio Milhorança
Presidente

Av. IsméniadaSilvaMartins, 845— CEP 79785-000- ,4ngé1ica- MS



Câmara Municipal de Angélica

PORTARIA 010/09 DE 02 FEVEREIRO DE

Luis Antonio Milhorança, Presidente da Câmara de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no de suas

RESOLV E:

Artigo 10 Exonerar a Funcionária Michele dos Santos Lemos, do cargo em
Comissão de Assessor Técnico Parlamentar ASS 7.

Artigo 20 - EstaPortaria entrará em vigor na data de sua

(kibinete da Presidênciada CâmaraMunicipal deAngélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 02 de Fevereiro de

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

da Silva US — CEP - MS



Câmara Municipal de Angélica
Gr•e

PORTARIA 009/09 DE 21DE JANEIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidenteda CâmaraMunicipal de
Angélica, Estadode MatoGrossodo Sul, no uso de suasatribuições
Regimentais...

RESOLVE:

Artigo 10ComissõespermanentesdaCâmaramunicipaldeAngélica-
MS, para o biênio 2009/2010.

Comissão de Justiça e Redação Final:
Presidente: Antonio Cassuci
Relator: Luciano Silva Soares
Membro: Ademir Sabino de Souza

Comissão de Finanças e Orçamento:
Presidente: Denis R. Damaceno Lima
Relator. Marildo Dezotti
Membro: Almir Fagundes

Comissão de Serviços Públicos e outras Atividades Afins:
Presidente: Jose Mazola Anacleto Barbosa
Relator: João Geraldo Sanches
Membro: Antonio Cassuci

Artigo 20- EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação.

Gabinete daPresidência daCâmaraMunicipal deAngélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 21 de Janeiro de 2009.

íbÉiÁNTbk10 MILHORANÇA
Presidente

Av. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-000- Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica

PORTARIA 006/09 DE 02 DE JANEIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

RESOLV E:

Artigo 10Nomearo FuncionárioValter HaryBumbieris,do cargoemComissão
de Assessor Jurídico, Símtx»lo ASS— 1.

Artigo 20- EstaPortariaentraráemvigor nadatade suapublicação.

Gabinete da PresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 2009.

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

Av. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP angélica - US



Câmara Municipal de Angélica
Sul

PORTARIA 007/09 DE 02DE JANEIRO DE

Luis AntonioMilhorança,Presidenteda CâmaraMunicipalde
Angélica, Estadode MatoGrossodo Sul, no uso de suasatribuições
Regimentais...

RESOLV E:

Artigo10Nomearo FuncionárioAntonioCarlosGorgatto,no cargoem
Comissãode Diretor Geral, ASS—2.

Artigo20- EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 2009.

LUIZ MO MILHORANÇA
Presidente

IsméniadaSilvaMartins.845—CEP79785-000-Angélica-MS



Câmara Municipal de Angélica

PORTARIA 0/09 DE 21 DE JANEIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
Regimentais„.

RESOLVE:

Artigo10Comissões Frmanentes da Câmara municipal de Angélica-
MS, para o biênio 2009/2010.

Comissio de Justiça e Redação Final:
Presidente: Antonio Cassuci
Relator: Luciano Silva Soares
Membro: Ademir Sabino de Souza

Comissão de Finanças e Orçamento:
Presidente: Denis R. Damaceno Lima
Relator. Marildo Dezotti
Membro: Almir Fagundes

Comissão de Serviços Públicos e outras Atividades Afins:
Presidente: Jose Mazola Anacleto Barbosa
Relator. João Geraldo Sanches
Membro: Antonio Cassuci

Artigo 20- EstaPortaria entrará em vigor na data de suapublicação.

Gabinete daPresidênciada Câmara de Angélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. 21 de Janeiro de 2009.

'fliÑORANÇA
Presidente

AE Isménia da Silva Martins, "S — CEP 79785-000- -



Câmara Municipal de Angélica

PORTARIA 0009 DE 02DE JANEIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidente da Câmara de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no de suas
Regimentais...

RESOLVE:

Artigo 10 Nomear o Funcionário Antonio Carlos Gorgatto, do cargo em
Comissão de Diretor Geral, Símbolo ASS—2.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

Gabinete daPresidênciada Câmara de Angélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 20.

LUIZ ÂNTONIO MILHORANÇA
Presidente

A v. Isménia du Silva Martins, 845 — CEP 79785-000- Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
ER*" 'aner•edosul

PORTARIA 006/09 DE 02 DE JANEIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidenteda CâmaraMunicipal de
Angélica, Estado de Mato do Sul, no uso de suas
Regimentais...

RESOLVE:

Artigo10Nomearo FuncionárioValterHaryBumbieris,docargoemComissão
de Assessor Jurídico, Símbolo ASS—1.

Artigo 20- EstaPortariaentraráemvigor nadatadesuapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 2009.

MOMILHORÁNÇALUIZ

Presidente

Av. IsméniadaSilvaMartins,845— CEP79785-000- Angélica-MS



Câmara Municipal de Angélica
do Sul

PORTARIA 005/09 DE 02DE JANEIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidenteda CâmaraMunicipal de
Angélica, Estadode MatoGrossodo Sul, no uso de suas
Regimentais...

RESOLVE:

Artigo 10Exonerar oFuncionárioPAULOROBERTOJACOMELIPEREIRA,
docargoemComissãodeAssessorJurídico,SímtX)loASS—1.

Artigo20-EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 2009.

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

Av. Isménia da Silva Martins, 845 — CEP 79785-WHJ—Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica

PORTARIA 003/09 DE 02 DE JANEIRO DE 2009

Luis Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuiç&s
Regimentais...

RESOLVE:

Artigo IO Exonerar0 FuncionárioCLAUDECIRBAZÍLIO, do cargoem
Comissão de Diretor ASS— 2.

Artigo 20 - EstaPortaria entrará em vigor na data de suapublicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipl de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 2009.

ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

da Sih•a Marim. — CEP 79785-000- -



Câmara Municipal de Angélica
'ate de

PORTARIA 002/09DE02DEJANEIRODE2009

LuisAntonioMilhorança,PresidentedaCâmaraMunicipalde
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
Regimentais...

RESOL v E:

Artigo 10Exonerar oFuncionário ELIASDALAGODEOLIVEIRA,doCargo
emComissãodeAssessordeImprensa,SímboloASS-5.

Artigo20-EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica,Estadode
Mato Grossodo Sul. 02 de Janeirode 2009.

L UIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

Ar.Isméniada Martins.845—CEP'9785-000-Angélica-



Câmara Municipal de Angélica
Se Gr•e ce

PORTARIA 001/09 DE 02 DE JANEIRO DE 2009

Luis Antonio Milhorança, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE:

Artigo 10 Exonerar o Funcionário ANTONIO CEZAR NICOLETI GRACIA,
do cargo em Comissão de Assessor Legislativo, Símbolo ASS-3.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 2009.

L UIZ ANTONIO MILHORANÇA
Presidente

Av. Ismênia da Silva Marlins, 845 — CEP 79785-000- Angélica - MS


